
Prefeitiira Municipal de Alfenas
Íí ÉS CNPJ 18243220/0001-01

Pravií Dr. Fausio rviüflieíro, 347 - Ceiiiro - CEF 37130-OGt} — Anesi;»s(iVíG) ^ Ç
Fone: (0xx35)3698-1300 . i

" ™ F-n;a:l:prct.U..n-!t.n=s.n:s.gcv.co-^

LEi N" 5.0Í2 de 07 de junho de 2021.

Dispõe sobre doação de imóvel com

providências.

fSíi fi4/í-r f d A Aslírsí^i

0 Povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara
Municipal aprova, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. I ° Fica o Poder Executivo autorizado a doar à empresa Santa Inocência
Vvrvf^/"»r*r>*:xc í Frio i»vor»»»iTO rx/A J SOv^ O * 39.0-^ H/OC/01 ~ l 0<^ m.1712 Cltí

1.120.40 m- (mil cento e vinte vírgula quarenta metros quadrados), situado nesta cidade
de Aifenas/MG, na Rua Donaio Francisco Terra, 71, Jardim Eunicc, com inscrição
cadastral 03.05.311.0300.0001. avaliada em RS 145.741.63 (cento e quarenta e cinco mil
setecentos e quarenta e um reais e sessenta e três centavos).

§ I" Na icfciiuu úieu serão feitas coiisíiuções paia sede de ciupiesas ou
ampliação para geração de empregos e renda.

§ 2° A utilização da área doada deverá ocoiTer no prazo máxim.o de 180
(cento e oitenta) dias, pela empresa donatária.

§ 3° Fica assegurado à empresa donatária o prazo de 2 (dois) anos, contados
da publicação desxa iei, para a conciusào das obras e in.staiaçào da empresa no iocai.

§ 4° A área supramencionada deverá ser desmembrada da gleba total, bem
como obtenção dc nova matrícula para surtir os efeitos legais.
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a cláusula de reversão automática ao patrimônio público do Município de Alfenas. bem
como perda das benfeitorias porventura ali existentes, caso a empresa não cumpra os
seguintes encargos:

1 - não cumprimento dos prazos de início e conclu.são das obras, fixados
nos §§ 2°e INdo ait 1";

11 — Scjü dado ao uiluvcl dcbtiiiaçãu divcisa ua picvisía acsta Lci,

Art. 2" ü referido imóvel, com a doação, toma-se indivisível, inalienável,
intransferível e impenhorável. pelo prazo de 10 (dez) anos. sob pena de anulação
automática da Escritura Pública de Doação do Bem e sua conseqüente reversão ao
Aí4trt f ruArn(f > rt»'ir\liíw I
j,

Ali. Fica a doriaiária obrigada a fornecer produtos relacionados à sua
atividade principal, como fomia de contrapartida, no valor de RS 50.000.00 (cinqüenta
mil reais), confomie necessidade e requisição do Poder Executivo.

Parágrafo único. Os produtos relacionados no capi4l constituem-se em
I I ri I cAO £ior>r\ Wi X rrvo i i-▼/-> .-i ^ ^ 4 — .- ^.,4-,,,,.-, -Tx
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Município e serão entregues de acordo com a necessidade do Poder Público, notificando-
se a Câmara Iviunicipai de Áifenas. mediante reíatorio.
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Aií. 4" Esíã Lci ciiüã cm vigux xui uaía uc sua pubiicaçaO, icvugauuu-ac ãS

disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n° 4,600. de 13 de abril de 2015.

Alfenas. 07 de junho de 2021.

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA

Prefeito Municipal

Certiílco e dou fé, que o referido

uucuíiieuto íoi publicado em
' / / no átrio da

Prefeitura Municipal, nos termos

do aií. 89 da Lei Orgânica do

Município de Alfenas - MG.
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